
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 597-A, DE 2019 

(Do Sr. Marcon) 
 

Susta a Instrução Normativa n° 76, de 30 de novembro de 2018, emitida 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; tendo parecer 
da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela rejeição (relator: DEP. DOMINGOS 
SÁVIO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustada a Instrução Normativa nº 76, de 30 de novembro de 

2018, emitida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado tem como objetivo 

sustar os efeitos da Instrução Normativa nº 76, de 30 de novembro de 2018, que 

passou a vigorar no mês de maio de 2019, 06 (seis) meses depois da sua 

publicação, uma vez que esse ato atinge em cheio a cadeia produtiva do leite, que já 

vem enfrentando severa crise. 

A cadeia produtiva do leite vem encontrando extrema dificuldade no 

atendimento das exigências trazidas pela IN nº 76/2018, agravando ainda mais a 

crise no setor, que já vem sofrendo nos últimos 03 anos com a concorrência do leite 

oriundo da Argentina, e, principalmente, do Uruguai, além disso, contribui para crise 

o fato do governo Bolsonaro ter deixado de aplicar a tarifa antidumping sobre a 

importação do leite em pó, integral e desnatado da União Européia e Nova Zelândia. 

As novas regras para a produção e industrialização de leite no país, 

instituídas peça instrução normativa entraram em vigor em maio deste ano. Elas 

especificam os padrões de identidade e qualidade do leite cru refrigerado, do 

pasteurizado e do tipo A. Na Instrução Normativa nº 76, são definidos critérios para 

obtenção de leite de qualidade e com segurança para o consumidor, e das 

características e da qualidade do produto na indústria. 

Os novos critérios trazem enormes dificuldades para as cooperativas de 

laticínios que precisam fazer o transporte até a indústria da matéria prima, do leite 

em natura, além disso, outro problema enfrentado pelo produtor é a baixa qualidade 

da energia elétrica disponibilizada no meio rural, o que dificulta a manutenção da 

refrigeração exigida pela norma. 

A Instrução Normativa nº 76 atinge todo o território nacional, são milhões 

de agricultores, grandes, médios e pequenos que estão encontrando enormes 

dificuldades de atender as normas trazidas na referida IN. Esta normativa fragiliza 

ainda mais a cadeia produtiva do leite, que é umas das principais e mais importantes 

da agricultura brasileira. Assim, se faz urgente que os efeitos desta norma sejam 

sustados. 

Sala da Comissão, 03 de setembro de 2019. 

Deputado Federal Marcon  

PT/RS 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 597, DE 2019

Susta a Instrução Normativa n° 76, de
30  de  novembro  de  2018,  emitida  pelo
Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento.

Autor: Deputado MARCON

Relator: Deputado DOMINGOS SÁVIO

I - RELATÓRIO

Em apreciação  o  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  597,  de

2019, cujo objetivo é sustar a Instrução Normativa do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento n° 76, de 30 de novembro de 2018, que aprova os

Regulamentos  Técnicos  acerca  da  identidade  e  das  características  de

qualidade do leite cru refrigerado, do leite pasteurizado e do leite pasteurizado

tipo A.

Em sua justificação, o autor relata as enormes dificuldades que

as cooperativas de laticínios enfrentam no transporte do leite  in natura até a

indústria. Aponta, também, outro problema enfrentado pelo produtor, que é a

baixa qualidade da energia elétrica disponibilizada no meio rural, condição que

dificulta a manutenção da refrigeração exigida pela norma.

A  proposição  tramita  em  regime  ordinário,  está  sujeita  à

apreciação  pelo  Plenário  após  a  tramitação  nas  Comissões  de  Agricultura,

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e de Constituição de Justiça

e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Sávio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215102701300
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Decorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas. 

Este é o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

Chega-nos para ser apreciado o Projeto de Decreto Legislativo

nº 597, de 2019, cujo objetivo é sustar a Instrução Normativa do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento n° 76, de 30 de novembro de 2018, que

aprova os Regulamentos Técnicos sobre a identidade e as características de

qualidade do leite cru refrigerado, do leite pasteurizado e do leite pasteurizado

tipo A.

Cabe  a  nós,  como  membros  da  Comissão  de  Agricultura,

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – CAPADR, a análise do

mérito da proposição, de suas consequências para o meio rural brasileiro.

Nesse  sentido,  reside  a  preocupação  quanto  à  manutenção

dos produtores na atividade e a necessária modernização do setor para que

isso aconteça. Acreditamos que as normas postas, embora possam parecer de

difícil cumprimento, são essenciais para que a atividade leiteira se mantenha

competitiva a nível mundial. 

Também  importante  ressaltar  que  a  Instrução  Normativa  nº

76/2018 do MAPA, que se pretende sustar, já teve os artigos de mais difícil

implementação alterados pelas Instruções Normativas nº 58/2019 e nº 55/2020.

Ainda a corroborar com a manutenção da Instrução Normativa

nº  76/2018, cabe considerar  que são crescentes as exigências do mercado

consumidor,  que obriga  todos os  setores produtivos  a se  reinventarem e a

aperfeiçoarem seus sistemas produtivos, o que não é diferente com a atividade

leiteira, que passa por um momento de transição difícil, mas que a conduzirá a

um futuro mais seguro para os produtores e à conquista da preferência dos

consumidores. 
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215102701300
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Afinal,  a  não  evolução  desse  importante  segmento  da

economia agropecuária e seu consequente esmorecimento poderia representar

um impacto social e econômico muito grande para o país a longo prazo, já que

uma das premissas que devemos adotar é manter quem produz no campo e

com uma remuneração justa, e, para que isso aconteça com os produtores de

leite,  necessário  se  faz  que  a  cadeia  produtiva  se  modernize,  condição

essencial  para  que  o  segmento  conquiste  perenidade e  competitividade  no

longo prazo. 

Diante do exposto, somos pela rejeição do Decreto Legislativo

nº 597, de 2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado DOMINGOS SÁVIO

Relator

2021-6037
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 597, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo
nº 597/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Domingos Sávio. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aline  Sleutjes  -  Presidente,  Nelson  Barbudo,  Jose  Mario
Schreiner e Paulo Bengtson - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Aroldo Martins, Celso
Maldaner,  Charles  Fernandes,  Clarissa  Garotinho,  Covatti  Filho,  Domingos  Sávio,
Emidinho  Madeira,  Evair  Vieira  de  Melo,  Expedito  Netto,  Franco  Cartafina,  Frei
Anastacio  Ribeiro,  General  Girão,  Heitor  Schuch,  Jerônimo  Goergen,  João  Daniel,
Lucio  Mosquini,  Luiz  Nishimori,  Mara  Rocha,  Marcelo  Brum,  Neri  Geller,  Olival
Marques,  Pedro  Lupion,  Severino  Pessoa,  Tito,  Valmir  Assunção,  Valtenir  Pereira,
Vermelho, Vilson da Fetaemg, Wilson Santiago, Zé Silva, Zé Vitor, Adriano do Baldy,
Alcides Rodrigues, Aníbal Gomes, Beto Pereira, Carlos Veras, Célio Moura, Charlles
Evangelista, Christino Aureo, Dr. Luiz Ovando, Dra. Soraya Manato,  Fausto Pinato,
Felipe Rigoni, Jaqueline Cassol, José Nelto, Josivaldo Jp, Juarez Costa, Júlio Cesar,
Lucas Redecker, Luizão Goulart, Magda Mofatto, Mário Heringer, Maurício Dziedricki,
Nilson Pinto,  Norma Ayub,  Osires  Damaso,  Padre João,  Rodrigo Agostinho,  Sergio
Souza, Silvia Cristina, Toninho Wandscheer e Zé Carlos. 

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2021. 

Deputada ALINE SLEUTJES 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aline Sleutjes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218571444400
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